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LEI  Nº  2611                                                                               DE  08 DE JUNHO DE  2009 
 
 
 

DISPÕE SOBRE  A AUTORIZAÇÃO DO PASSE                                                        
LIVRE    PARA        POLICIAIS       MILITARES                                                        
BOMBEIROS MILITARES E POLICIAIS  CIVIS Á 
PAISANA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVOU, e o senhor Prefeito Municipal, 
SANCIONA a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído pelo chefe do Poder Executivo Municipal o passe 
livre para os policiais militares; bombeiros militares e policiais civis, no transporte coletivo 
urbano do município de Araguaína - TO, conforme os termos previstos nesta lei. 
 

Art. 2º -  Para a concessão do Passe Livre a que se refere o artigo 1º o 
beneficiário deverá identificar-se na hora do embarque por meio da identidade funcional 
estando fardado ou não. 
 

Art. 3º - Todos os ônibus, que realizam o transporte coletivo urbano, na 
cidade de Araguaína-TO, ficam obrigados a transportar gratuitamente os beneficiários desta 
lei. 
 

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo  Municipal autorizado a 
regulamentar a presente Lei para o seu fiel cumprimento. 
 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 (oito) dias do mês de Junho do ano 2009. 
 
 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


